COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 2003

Dispde sobre a profissdo de Técnico em
Nutricdo e Dietética, regula o seu exercicio, e
da outras providéncias.

EMENDA DA RELATORA

Dé-se ao § 3°, do art. 2° do Projeto, a seguinte redacgéo:

"8 3° O exercicio da profissdo de Técnico em Nutricdo e
Dietética é assegurado aos profissionais sem a titulacdo
expressa nos incisos | e Il deste artigo, desde que
comprovem o efetivo desempenho das atividades previstas
no art. 4° por um periodo superior a cinco anos, contado da
data de promulgacdo desta Lei, e que cumpram com 0S
demais requisitos expressos nesta Lei."

Sala da Comissao, em de de 2004.

Deputada Thelma de Oliveira
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